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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETONA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECERN". ?, 12024

REF: INDICAÇÃO LEGISLATM N." 157/2024

ONGEM: VEREADOR ESCRIVÂO PARMA

Excelentíssimo Senhor Presidente'

AtendendoaVossaDeterminaçãoeconsiderandoacompetência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017,e,art.31 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I _ DO RELATÓRIO

Chega a esta Diretoria Jurídica a Indicação Legislativa n'o

É7n024 (Processo Digital a" 7.45812024), de lavra do llustre vereador Escrivão

Parma, a qual indica o envio de oficio ao Executivo Municipal contendo Projeto de

Leique..DISpôE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PINTURA DA FAIXA DE

PEDESTRES A CADA UM ANO NAS PROXIMIDADES

PÚBLICAS E PRIVADAS, CMEIS, HOSPITAIS, POSTOS

IGREJAS, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNChS'"

DE

DE

ESCOLAS

SAÚDE E

A Indicação Legislativa em epígrafe foi protocolizada no dia 16

de fevereiro de2024.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou' em 19 de

fevereiro de 2024, existência da seguinte matéria registrada por outro Vereador:

Súmula 16812023 de autoria do Vereador Toniúo Machado'

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou, em 27 de fevereiro de 2024, a existência da seguinte legislação municipal

disponível sobre a matéria: Lei 99511996, Lei 105411997, Lei 1094/1998, Lei

t274l2o}O, Lei 234012008, Lei 255512010, Lei 2587/2010, Lei 360412015, Lei

3gt2l2ol8, Lei 438312022, Lei 438912022, Lei complemerfiar 2212012, Lei

complementar 3512015, Lei complementar 5912019, Lei complementar 60/2019 e

Lei Orgânica do Município de Campo Mourão.
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No dia 1l de março do corrente ano, a presente proposição em

análise foi levada para coúecimento do Plenário na 3u Sessão Ordinária de 2024 e na

mesma data a proposição foi encamiúada para esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

Mesmo raciocínio se aplica a Súmula 16812023 de autoria do

Vereador Toniúo Machado certificada pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos,

devido a diferença de objetos.

Dito isso, analisando a Minuta do Projeto de Lei em questão,

pode-se observar que não há prejudicialidades no trâmite da proposição'

Ademais, devido o fato da proposição em tela ser Indicação

Legislativa, nada obsta sua tramitação, podendo o Poder Executivo acatá-la ou não-

II - DO MERITO

A iniciativa requer o registro de Indicação Legislativa, com o

escopo de dispor sobre a obrigatoriedade da tealizaçáo de pintura da faixa de

pedestres a cada um ano nas proximidades de escolas públicas e privadas, CMEIS,

hospitais, postos de saúde e igrejas do Município de Campo Mourão.

A despeito da legislação constatada pelo Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico, verifica-se que, embora conexa, se revela

distinta.
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III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da Indicação Legislativa n'. L5712024.

É o parecer, sub censura.

Campo Mourão, 20 de março de2024.
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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